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INDICAÇÃO Nº “2? /2026

Ementa: Indica à Secretaria
Municipal de Agricultura a
realização de corte de terra no
município de São José de Mipibu. .

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,

requer a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente à

Secretaria Municipal de Agricultura, para que seja viabilizada a realização do corte de

terra para os agricultores do município de São José de Mipibu.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização do corte de terra, ação

essencial para auxiliar os agricultores do município no preparo do solo para o plantio.

Essa iniciativa contribui diretamente para o fortalecimento da agricultura familiar,

favorecendo o aumento da produção e garantindo melhores condições de trabalho para

os produtores rurais.

O corte de terra é um importante incentivo para o homem e a mulher do campo,

especialmente no período que antecede o plantio, possibilitando maior aproveitamento

das chuvas e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do município.

Dessa forma, a execução desse serviço representa uma medida de apoio aos

agricultores locais, promovendo geração de renda e segurança alimentar para a

população.

Sala Ú ões da Câmara Municipal de São José de Mipih em 10 deDas 2026. tuo
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